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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBI-
TINGA-SP - ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO.

Em atenção à solicitação de análise evocado por Vossa Excelência, na con-
dição de relatora designada externo minha análise técnica fundamentada na Legisla-
ção Vigente. 

Ao analisar o Impacto Financeiro recebido anexo ao Projeto de Lei Comple-
mentar protocolado sob nº 06/2024, que autoriza o Poder Executivo a alterar a Lei  
Complementar nº 276, de 28 de fevereiro de 2024, a fim de corrigir divergência na 
confecção do projeto de Lei. Considerando que o projeto apresentado versa sobre re-
visão geral anual, devida aos servidores ativos, inativos, pensionistas, estatutários e ce-
letistas do Quadro do Magistério do Município, a princípio nota-se o cuidado que o Po-
der Executivo está tendo em demostrar o gasto com pessoal, sendo apurado no 3º 
quadrimestre de 2023, o percentual de 40,24% com despesa de pessoal, bem abaixo 
do limite prudencial, e demonstra a disponibilidade de dotação e de suporte de caixa.

Diante do exposto, fico a inteira disposição para sanar qualquer esclareci-
mento.

                                                Ibitinga, 05 de março de 2.024.

Fatima Aparecida Johansen
Diretora Financeira

OUTROS - PLC Nº 6/2024
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